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 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO DE CSLL. ÔNUS DA PROVA. DESNECESSÁRIA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA.
 A extinção de crédito tributário instrumentalizada mediante declaração de compensação (DCOMP) demanda do interessado a comprovação dos elementos que justifiquem o aproveitamento do saldo negativo de tributo retido e não utilizados em períodos anteriores, sendo do contribuinte o ônus probatório de justificar a origem do crédito reclamado à compensação. A apuração trimestral de CSLL da qual resulte saldo a pagar do tributo revela inexistir base negativa que justifique o aproveitamento de crédito em pleito compensatório posterior.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Fredy José Gomes de Albuquerque - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigênio de Freitas Junior, Gisele Barra Bossa, Wilson Kazumi Nakayama, Jeferson Teodorovicz, Fredy José Gomes de Albuquerque (Relator), Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente). 
 
  Trata-se Recurso Voluntário manejado em face do acórdão nº 11-51.228 - 4ª Turma da DRJ/REC, de 09 de outubro de 2015, que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade pela qual o contribuinte requereu compensação de crédito de saldo negativo de CSLL do 1º trimestre de 2013 com débitos de Cofins e PIS do período de apuração novembro de 2013, não homologada em despacho decisório indeferido pela administração tributária.
Na decisão que negou a homologação da DCOMP, consta informação  de que o crédito apontado pelo contribuinte decorreu de retenções de CSLL por ele informadas e supostamente efetuadas pela fonte pagadoras de CNPJ 27.874.619/0001-81 (Yes Rio Confecções Ltda.), tendo utilizado o código de receita 5952 (Retenção de contribuições sobre pagamentos de PJ a PJ de direito privado � CSLL, Cofins e PIS/Pasep), no total de R$ 300.000,00 (trezentos e mil reais).
A administração tributária identificou inconsistências no crédito informado, tendo informado que a pretensa fonte pagadora e realizadora da retenção �é omissa da entrega de declarações a partir do ano-calendário de 2006, encontrando-se, ainda, em situação de inatividade, visto que desde a data de abertura efetuou apenas um recolhimento no código de receita 3738 (Multas diversas aplicadas pela RFB, exceto aduaneira), em 11 de março de 2004, no valor de R$ 74,00;
Relata a autoridade administrativa a existência de outras discrepâncias nas informações declaradas pelo próprio contribuinte ora requerente, e, a partir da análise de sua Declaração do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (DIPJ) e a Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf), verificou que:
2.3. Na DIPJ referente ao ano-calendário 2013, na Ficha 17, o contribuinte informou que teria sofrido retenções de CSLL no quarto trimestre no valor total de R$ 423.915,04. Entretanto, na Ficha 57, informa apenas uma retenção no código 9999 (IRPJ Outras retenções não especificadas), efetuada pelo Banco do Brasil SA;
2.4. Já no sistema Dirf, há retenções declaradas no total de R$ 54.345,11, valor muito menor do que o informado na Ficha 17 da DIPJ. Desse valor, R$ 49.336,00 teria sido retido pela Yes Rio, no código de receita 5952, quantia, por si só, também muito inferior aos R$ 300.0000,00 constantes na Dcomp;
2.5. A Dirf da Yes e a Dcomp da Krause foram transmitidas em momentos muito próximos, a primeira no dia 14 de janeiro de 2015 e a segunda no dia 15 de janeiro de 2015, a partir do mesmo endereço único da interface de comunicação do computador (endereço MAC), embora as duas empresas estejam separadas por 1.800 (mil e oitocentos) quilômetros de distância. A Dirf foi entregue com onze meses de atraso, presumivelmente intentando legitimar a Dcomp entregue logo após. Ambas as declarações foram assinadas digitalmente por Carlos Ademildo Nunes Marinho, CPF 445.419.022-49;
2.6. O código de receita 5952 refere-se a retenções de Cofins, CSLL e PIS/Pasep incidentes sobre pagamentos de prestação de serviços, sendo que nas Linhas 5 e 6 da Ficha 6A da DIPJ (receitas de serviços) não há valores registrados; 
2.7. Considerando o percentual estabelecido em legislação para esse código 5952, o rendimento respectivo a uma retenção de R$ 300.000,00 teria que ser da ordem de R$ 30.000.000,00, dado que a retenção é feita na base de 4,65% da receita auferida (sendo 1% de CSLL, 3% de Cofins e 0,65% de PIS). E este valor seria apenas de prestação de serviços à Yes Rio no 1º trimestre de 2013. A DIPJ entregue pelo contribuinte informa receitas totais no ano de R$32.873.0001,56. Esta receita recebida da Yes Rio, fábrica de acessórios situada no Rio de Janeiro (enquanto o contribuinte é domiciliado no Rio Grande do Sul), omissa de entrega de declarações e em condição de inatividade, representaria 91% do total anual em apenas um trimestre. Mesmo considerando a retenção constante da Dirf entregue pela Yes Rio, em que, dos R$ 49.336,00, R$ 10.609,89 se referem a CSLL, o valor dos rendimentos de prestação de serviços seria incompatível com o descrito acima;
 (...)
2.9. Consultando as Dirfs referentes aos últimos dez anos, com o contribuinte sendo beneficiários dos rendimentos, verifica-se que todas as retenções por ele sofridas referem-se a rendimentos de capital e de aplicações financeiras, isto é, essa empresa efetivamente não exerce a prestação de serviços, em consonância, frise-se, com seu contrato social;
2.10. Em resposta à intimação solicitando documentos comprobatórios das operações comerciais efetuadas com o contribuinte, bem como as retenções efetuadas e seus recolhimentos, além dos livros contábeis e fiscais, a Yes Rio informou a ocorrência de um evento inusitado, qual seja, o furto da pasta onde se encontravam todos esses documentos, do interior do veículo do sócio-administrador declarante, justo quando este se deslocava para a agência dos Correio para encaminhá-los à RFB. Para comprovação do ocorrido anexou cópia do Registro de Ocorrência Policial. Não solicitou novo prazo para apresentar os documentos substituíveis, tais como atos constitutivos, Darfs, extratos bancários, etc, nem procurou esclarecer as dúvidas inferidas nos itens solicitados na intimação, limitando-se a anexar cópiado informe de rendimentos vinculado à Dirf;
2.11. Um dos sócios da Yes Rio consta com o CPF cancelado de ofício, sendo que ambos aparecem, em conjunto ou separadamente, também como sócios de outras dezenas de pessoas jurídicas que, a exemplo da Yes Rio, apresentam situação de irregularidade cadastral, omissão de entrega de declarações e inatividade informal, com grande parte delas baixada de ofício recentemente por apresentarem omissão contumaz perante o CNPJ. Caracterizam-se como empresas fantasmas, mantidas pelos citados sócios com o fim único de efetuar operações clandestinas, em prejuízo de terceiros e, principalmente, do Fisco. É o que ocorre no presente caso, onde o contribuinte pretendia utilizar créditos para os quais não há nenhuma comprovação, nem mesmo para a pequena parcela constante da Dirf da Yes Rio, uma vez que se baseia em retenções fictícias;
Foi encaminhada intimação ao contribuinte para que apresentasse documentos e comprovantes contábeis, fiscais e comerciais, a fim de confirmar as operações que ensejaram o crédito pleiteado na Dcomp, contudo, a esse pedido � e durante todo o processo � a interessada nada apresentou ou respondeu. 
Diante da decisão contrária ao seu pleito, a requerente apresentou Manifestação de Inconformidade à instância a quo, que a considerou improcedente, em decisão assim ementada:
COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO. CSLL RETIDA. FONTE PAGADORA INEXISTENTE DE FATO. DIRF E INFORME. DESQUALIFICAÇÃO.
O informe de rendimentos apresentado bem como a Dirf não podem ser aceitos como prova ante os diversos indícios de conluio entre o contribuinte e a fonte pagadora, sendo esta inexistente de fato. Tais documentos, sob suspeita, devem obrigatoriamente estar amparados em documentos e livros fiscais e comerciais, cuja ausência implica a desqualificação daqueles.
COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO. CSLL RETIDA. INSUFICIÊNCIA PARA GERAR SALDO NEGATIVO. 
Ainda que se aceitasse como verídica a informação contida na Dirf e no informe de rendimento quanto à retenção de CSLL, o que não é o caso, tal montante se demonstrou insuficiente para absorver a CSLL devida no encerramento do período de apuração e, por conseguinte, gerar saldo negativo.
COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO. CSLL RETIDA. INCLUSÃO DO RENDIMENTO NA BASE DE CÁLCULO. CONDIÇÃO PARA DEDUÇÃO.
Se comprovada a retenção, sua dedução da CSLL devida no encerramento do período de apuração somente é possível se o respectivo rendimento tiver sido incluído na base de cálculo do tributo.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
À decisão de piso, o contribuinte interpõe Recurso Voluntário em que requesta a procedência das Declarações de Compensação, sob o color de que, �Para o 4º Trimestre de 2013, verifica-se que existe retenção a maior, efetuada por YES CONFECÇÃO LTDA, CNPJ.: 27.874.619/0001-81. Essas retenções foram realizadas com valor a maior do que o devido, conforme pode ser verificado no sistema�.
Justifica, ainda, o direito pleiteado a pretexto de que o �quadro de retenção  da fonte, por si só é a comprovação da composição da composição do crédito pleiteado pela empresa�, e acredita �que algumas dessas informações são de grande relevância para apuração do direito creditório, outras nem tanto, visto que o pedido de compensação independe da situação fiscal da pessoa jurídica pagadora�.
Também entende  a recorrente que a obrigação de se manifestar quantos às retenções reclamadas caberia pretensamente à empresa retentora dos créditos, que teria apresentado justificativa, segundo ela, plausível quanto ao furto de seus documentos, com respectivo boletim de ocorrência, fato esse que comprovaria ter direito à homologação do crédito reivindicado e equívoco na atuação da autoridade administrativa responsável pelo despacho decisório, não sendo possível, em seu entender, que a administração tributária frustre seus direitos decorrente de retenções indevidas de imposto.
Por tais razões, o contribuinte requesta a homologação da compensação, sem as ressalvas indicadas na decisão da DRJ.
É o Relatório, no que importa ao julgamento do recurso.



 Conselheiro Fredy José Gomes de Albuquerque, Relator.
Conheço do recurso voluntário, porquanto atendidos os requisitos formais de admissibilidade.
Importa registrar que o contribuinte justificou o saldo negativo de CSLL com base em informações contidas na DCOMP, onde informou retenções do tributo supostamente efetuadas pela pessoa jurídica YES RIO.
Contudo, não houve confirmação de tais retenções na DIRF, tanto quanto o próprio contribuinte confessa que as mesmas não foram lançadas em DIPJ no ano-calendário em comento.
Durante todo o iter procedimental afeto à DCOMP em apreço, o contribuinte foi intimado a justificar dados comprobatórios das retenções, quedando-se inerte em justificar, por qualquer meio de prova, inclusive com contratos, notas fiscais ou quaisquer documentos fiscais ou contábeis e as retenções supostamente havidas em decorrência de relações jurídica com a empresa YES RIO.
Não obstante, a recorrente não apresentou nenhum documento, deixando de controverter a ausência de retenções do tributo por ela informadas na DCOMP.
Note-se, ainda, que os volumes de créditos decorrentes de alegado saldo negativo reivindicados pela recorrente vêm sendo alterados ao longo do procedimento. Inicialmente, fez constar na DCOMP saldo de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), informando na DIPJ, porém, montante de R$ 321.290,56 (trezentos e vinte e um mil, duzentos e noventa reais e cinquenta e seis centavos), mas não há registro, na mesma DIPJ, de qualquer retenção de CSLL, apenas a retenção de IRPJ em valor diverso, qual seja, R$ 3.210,88 (três mil, duzentos e dez reais e oitenta e oito centavos), a saber:

Já em manifestação de inconformidade, alegou novo saldo negativo, oriundo de outras retenções decorrentes de recebimentos não informados anteriormente, os quais foram identificados em face de consulta complementar, realizada pela própria autoridade administrativa, ao sistema DIRF, a  seguir discriminada:

Tais informações de retenções estão assim identificadas ao longo do ano-calendário (conforme revela a própria DIRF juntada pela administração tributária):

Assim, considerando que a controvérsia objeto do presente feito compensatório refere-se a retenções supostamente havidas no primeiro trimestre e o fato do contribuinte não ter produzido prova de retenção, deve-se levar em considerações os registros indicados no sistema da DIRF como sinalizador do total de tributos (não apenas de CSLL) retidos pelas fontes pagadoras no período, devendo-se prestigiar a própria informação colacionada aos autos pela administração tributária, que adequadamente informou o montante de retenções. Não há razões, portanto, para deixar de considerá-las, em tudo observando a regra do art. 29 da norma de regência sobre o processo administrativo tributário (Decreto nº 70.235/72), que assim assevera:
Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias.
Ainda analisando as informações constantes dos autos � e apenas se observando o 1º trimestre �, somente a empresa YES RIO realizou retenções de CSLL sob o código 5952 (fato não controvertido pelo contribuinte) e que �são iguais aos constantes no informe de rendimento apresentado pela Yes Rio durante o procedimento de auditoria�, conforme registrado no acórdão a quo, sendo as demais retenções referentes ao imposto de renda, portanto, desnecessário à presente análise.
Assim, na composição da base negativa de tributo a compensar, deve-se observar que a retenção total dos recebíveis apurados no trimestre referem-se ao acumulado de PIS, COFINS e CSLL juntos, os quais são conjuntamente retidos e declarados sob o mesmo código 5952, composto das alíquotas individualizadas na IN SRF nº 459/2004, a saber:
Art. 1º Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas de direito privado a outras pessoas jurídicas de direito privado, pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços profissionais, estão sujeitos à retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep.
Art. 2º. O valor da retenção da CSLL, da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep será determinado mediante a aplicação, sobre o valor bruto da nota ou documento fiscal, do percentual total de 4,65% (quatro inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), correspondente à soma das alíquotas de 1% (um por cento), 3% (três por cento) e 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), respectivamente, e recolhido mediante o código de arrecadação 5952. (grifou-se)
Portanto, tem-se a registrar as conclusões indicadas no julgamento de piso quanto a cálculo de apuração dessa proporcionalidade, ao aduzir que �o contribuinte faria jus a uma dedução da CSLL devida no encerramento do 4º trimestre do valor de R$ 10.309,89  a título de CSLL retida. Recompondo-se a apuração da Ficha 17 da DIPJ com base nesse valor, obtém-se que, em realidade, o contribuinte teria apurado de contribuição a pagar de R$10.6080,67, e não saldo negativo�.

É dizer: os créditos decorrentes de retenções de CSLL no período, mesmo sendo reconhecidos e computados, gerariam saldo positivo de tributo a recolher, razão pela qual há de se reconhecer, por inequívocos elementos de prova, que inexiste direito ao crédito reclamado pelo interessado.
Equivoca-se o contribuinte ao pretender que terceiros estejam obrigados a retificar suas informações fiscais para justificar retenções que não realizou, pois, no dizer da melhor doutrina, �a parte gravada com o ônus não está obrigada a desincumbir-se do encargo, como se o adversário tivesse sobre isso um direito correspectivo, pois não faz sentido dizer que alguém tenha direito a que outrem faça prova no seu próprio interesse� (SILVA, Ovídio A. Baptista da. Curso de processo civil. 5ª ed. São Paulo: RT, 2001, v.1, p. 25).
Era possível à recorrente, �na fase instrutória e antes da tomada da decisão, juntar documentos e pareceres, requerer diligências e perícias, bem como aduzir alegações referentes à matéria objeto do processo� (art. 38 da Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, aplicável supletivamente ao processo administrativo fiscal), fato que inocorreu por expressa falta de iniciativa da própria parte requerente.
Nos procedimentos administrativos que demandam a iniciativa do contribuinte à comprovação da existência de créditos por ele reclamados à compensação com débitos tributários, é ônus do próprio interessado apresentar elementos que comprovem a existência de provas suficientes à demonstração do crédito, tomando ele mesmo a iniciativa de promover a Declaração de Compensação, apresentar documentos comprobatórios � sem prejuízo de posterior complementação � e indicar os débitos suscetíveis à extinção da obrigação tributária reflexa.
Se à administração tributária pertence o ônus de provar, a desdúvidas, o fatos que ensejam a constituição plena do crédito tributário, através de seu lançamento, ao interessado incumbe idêntico ônus quanto à demonstração dos elementos comprovadores do crédito reclamado à realização de compensação administrativa, podendo valer-se, inclusive, da escrituração mantida com observância das disposições legais, pois ela �faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais� (art. 9º, § 1º, do Decreto-lei1.598/77).
No caso dos autos, a recorrente silenciou à apresentação de documentos que justificassem os créditos reclamados, deixando de cumprir o ônus probatório referível às razões alegadas.  Poderia, inclusive, valer-se de eventual retificação de DCTF, mesmo após eventual denegação de pedido de compensação administrativa, mercê do Parecer Normativo Cosit nº 02, de 28 de agosto de 2015, que atestar ser possível comprovar o direito creditório em DCOMP através de documentação contábil e fiscal, a saber:
�Conclusão
Por todo o exposto, conclui-se: 
a) as informações declaradas em DCTF � original ou retificadora � que confirmam disponibilidade de direito creditório utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que não sejam diferentes das informações prestadas à RFB em outras declarações, tais como DIPJ e Dacon, por força do disposto no§ 6º do art. 9º da IN RFB nº 1.110, de 2010, sem prejuízo, no caso concreto, da competência da autoridade fiscal para analisar outras questões ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributário; 
b) não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, respeitadas as restrições impostas pela IN RFB nº 1.110, de 2010; 
c) retificada a DCTF depois do despacho decisório, e apresentada manifestação de inconformidade tempestiva contra o indeferimento do PER ou contra a não homologação da DCOMP, a DRJ poderá baixar em diligência à DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisão do despacho decisório implique o deferimento integral daquele crédito (ou homologação integral da DCOMP), cabe à DRF assim proceder. Caso haja questão de direito a ser decidida ou a revisão seja parcial, compete ao órgão julgador administrativo decidir a lide, sem prejuízo de renúncia à instância administrativa por parte do sujeito passivo; 
d) o procedimento de retificação de DCTF suspenso para análise por parte da RFB, conforme art. 9º-A da IN RFB nº 1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao indeferimento/não homologação do PER/DCOMP. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a sua homologação, o julgamento referente ao direito creditório cuja lide tenha o mesmo objeto fica prejudicado, devendo o processo ser baixado para a revisão do despacho decisório. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a não homologação de sua retificação, o processo do recurso contra tal ato administrativo deve, por continência, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao direito creditório, cabendo à DRJ analisar toda a lide. Não ocorrendo recurso contra a não homologação da retificação da DCTF, a autoridade administrativa deve comunicar o resultado de sua análise à DRJ para que essa informação seja considerada na análise da manifestação de inconformidade contra o indeferimento/não-homologação do PER/DCOMP; 
e) a não retificação da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazê-la em decorrência de alguma restrição contida na IN RFB nº 1.110, de 2010, não impede que o crédito informado em PER/DCOMP, e ainda não decaído, seja comprovado por outros meios; 
f) o valor objeto de PER/DCOMP indeferido/não homologado, que venha a se tornar disponível depois de retificada a DCTF, não poderá ser objeto de nova compensação, por força da vedação contida no inciso VI do § 3º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996; e 
g) Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestação de inconformidade, a análise do pedido de revisão de ofício do PER/DCOMP compete à autoridade administrativa de jurisdição do sujeito passivo, observadas as restrições do Parecer Normativo nº 8, de3 de setembro de 2014, itens 46 a 53.�
A admissão de extinção de crédito tributário pela compensação exige idônea comprovação de elementos de prova que instruam o procedimento iniciado através da DCOMP ou que venham a ser admitidos em momento posterior, inclusive durante o trâmite do processo administrativo tributário, de sorte que a omissão do contribuinte em apresentar documentos e indicar escrita fiscal que não registre a origem do crédito que diz possuir impede o reconhecimento da compensação por ele reclamada.
Neste sentido, vê-se precedentes do CARF:
PER/DCOMP. DIPJ. COMPROVAÇÃO EXISTÊNCIA DO CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE. Conforme inteligência da Súmula CARF nº 92, a DIPJ - Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica tem caráter meramente informativo e não se presta à comprovação da existência e liquidez de indébito tributário. O reconhecimento de direito crédito creditório dá-se por meio de documentação hábil e idônea, conforme prevê a legislação de regência. PER/DCOMP. RETIFICAÇÃO DA DCTF APÓS O DESPACHO DECISÓRIO. SUPORTE PROBATÓRIO. NECESSIDADE. Apenas as situações comprovadas de erro material podem ser corrigidas de ofício ou a requerimento, após prolação de despacho decisório, nos termos do Parecer Normativo Cosit nº 2, de 28 de agosto de 2015. (Acórdão nº 1003-000.617, Terceira Turma Extraordinária da Primeira Seção, DJ: 29/04/2019)
PER/DCOMP. CRÉDITO DECORRENTE DE PAGAMENTO INDEVIDO. ERRO DE FATO NA DCTF. ÔNUS PROBATÓRIO. Para fundamentar o crédito pleiteado em PER/DComp decorrente de pagamento indevido ou a maior, incumbe ao sujeito passivo juntar elementos probatórios robustos, fundados na escrita comercial/fiscal e nos documentos de lastro, para comprovar o eventual erro de fato no débito declarado em DCTF. A DRJ indicou quais seriam os elementos de prova imprescindíveis para comprovar o alegado erro de fato e, mesmo assim, o contribuinte não os apresentou. (Acórdão nº 1401-004.389, Primeira Turma Ordinária da Quarta Câmara da Primeira Seção, DJ: 17/06/2020) 
COMPENSAÇÃO. RETIFICAÇÃO DE DCTF. CARACTERIZAÇÃO DO ERRO. PROVA. OPÇÃO FORMALIZADA DE MODO REGULAR. INALTERABILIDADE. Quando a existência do crédito utilizado em compensação dependa da retificação da DCTF, por erro no preenchimento, é necessário que se comprove que efetivamente existiu o erro alegado e que não se trata de mera opção, pois esta, quando regularmente formalizada, não tem natureza jurídica de erro e vem revestida do atributo da inalterabilidade. (Acórdão nº 1301-004.652, Primeira Turma Ordinária da Terceira Câmara da Primeira Seção, DJ: 14/07/2020)
Para além de tudo isso, os argumentos trazidos no acórdão recorrido que envolvem terceiros alheios à presente relação processual são irrelevantes para justificar a negação do crédito reivindicado. Seriam elementos adicionais para justificar arguições de pretensa fraude na transmissão fictícia de créditos, porém, considerando que as pessoas físicas e jurídicas apontadas não fazem parte da presente relação processual nem há demonstração inequívoca de provas que justifiquem conclusões apressadas quanto à presunção de fraude, sobretudo por haver outros elementos que denotam a insuficiência de crédito reclamado por razões fiscais ordinárias, deixo de reconhecer as suposições de fraude controvertidas no julgamento de piso, porquanto meramente indiciárias.
Todos os elementos constantes dos autos tornam ilegítima a declaração de compensação requestada pelo contribuinte, demonstrando-se adequada a decisão denegatória proferida.
Ante ao exposto, VOTO para que seja NEGADO PROVIMENTO ao recurso voluntário, devendo-se manter o despacho decisório que negou as Declarações de Compensação apresentadas pelo contribuinte, mantendo-se a cobrança reflexa dos tributos indevidamente compensados.
(documento assinado digitalmente)
Fredy José Gomes de Albuquerque
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Relatorio

Trata-se Recurso Voluntario manejado em face do acorddo n°® 11-51.228 - 42
Turma da DRJ/REC, de 09 de outubro de 2015, que julgou improcedente a Manifestacdo de
Inconformidade pela qual o contribuinte requereu compensacao de crédito de saldo negativo de
CSLL do 1° trimestre de 2013 com debitos de Cofins e PIS do periodo de apuracdo novembro de
2013, ndo homologada em despacho decisoério indeferido pela administracdo tributéria.

Na decisdo que negou a homologacdo da DCOMP, consta informacdo de que o
crédito apontado pelo contribuinte decorreu de retencBes de CSLL por ele informadas e
supostamente efetuadas pela fonte pagadoras de CNPJ 27.874.619/0001-81 (Yes Rio Confeccdes
Ltda.), tendo utilizado o cddigo de receita 5952 (Retenc¢do de contribuicbes sobre pagamentos de
PJ a PJ de direito privado — CSLL, Cofins e PIS/Pasep), no total de R$ 300.000,00 (trezentos e
mil reais).

A administracdo tributaria identificou inconsisténcias no credito informado, tendo
informado que a pretensa fonte pagadora e realizadora da reten¢do “¢ omissa da entrega de
declaragbes a partir do ano-calendario de 2006, encontrando-se, ainda, em situacdo de
inatividade, visto que desde a data de abertura efetuou apenas um recolhimento no codigo de
receita 3738 (Multas diversas aplicadas pela RFB, exceto aduaneira), em 11 de marco de 2004,
no valor de R$ 74,00;

Relata a autoridade administrativa a existéncia de outras discrepancias nas
informacdes declaradas pelo préprio contribuinte ora requerente, e, a partir da analise de sua
Declaracdo do Imposto de Renda da Pessoa Juridica (DIPJ) e a Declaracdo de Imposto de Renda
Retido na Fonte (Dirf), verificou que:

2.3. Na DIPJ referente ao ano-calendario 2013, na Ficha 17, o contribuinte informou
que teria sofrido retengbes de CSLL no quarto trimestre no valor total de R$
423.915,04. Entretanto, na Ficha 57, informa apenas uma retengdo no cdédigo 9999
(IRPJ Qutras retencdes ndo especificadas), efetuada pelo Banco do Brasil SA;

2.4. Ja no sistema Dirf, ha retencdes declaradas no total de R$ 54.345,11, valor muito
menor do que o informado na Ficha 17 da DIPJ. Desse valor, R$ 49.336,00 teria sido
retido pela Yes Rio, no cddigo de receita 5952, quantia, por si sO, também muito
inferior aos R$ 300.0000,00 constantes na Dcomp;

2.5. A Dirf da Yes e a Dcomp da Krause foram transmitidas em momentos muito
préximos, a primeira no dia 14 de janeiro de 2015 e a segunda no dia 15 de janeiro de
2015, a partir do mesmo endereco Unico da interface de comunicacdo do computador
(endereco MAC), embora as duas empresas estejam separadas por 1.800 (mil e
oitocentos) quilémetros de distancia. A Dirf foi entregue com onze meses de atraso,
presumivelmente intentando legitimar a Dcomp entregue logo apds. Ambas as
declaracbes foram assinadas digitalmente por Carlos Ademildo Nunes Marinho, CPF
445.419.022-49;

2.6. O codigo de receita 5952 refere-se a retengdes de Cofins, CSLL e PIS/Pasep
incidentes sobre pagamentos de prestacdo de servicos, sendo que nas Linhas 5 e 6 da
Ficha 6A da DIPJ (receitas de servigos) ndo ha valores registrados;

2.7. Considerando o percentual estabelecido em legislacdo para esse codigo 5952, o
rendimento respectivo a uma retencdo de R$ 300.000,00 teria que ser da ordem de R$
30.000.000,00, dado que a retencdo é feita na base de 4,65% da receita auferida (sendo
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1% de CSLL, 3% de Cofins e 0,65% de PIS). E este valor seria apenas de prestacdo de
servigos a Yes Rio no 1° trimestre de 2013. A DIPJ entregue pelo contribuinte informa
receitas totais no ano de R$32.873.0001,56. Esta receita recebida da Yes Rio, fabrica de
acessorios situada no Rio de Janeiro (enquanto o contribuinte ¢ domiciliado no Rio
Grande do Sul), omissa de entrega de declaracdes e em condicdo de inatividade,
representaria 91% do total anual em apenas um trimestre. Mesmo considerando a
retencdo constante da Dirf entregue pela Yes Rio, em que, dos R$ 49.336,00, R$
10.609,89 se referem a CSLL, o valor dos rendimentos de prestacdo de servicos seria
incompativel com o descrito acima;

(.)

2.9. Consultando as Dirfs referentes aos ultimos dez anos, com o contribuinte sendo
beneficiarios dos rendimentos, verifica-se que todas as retencdes por ele sofridas
referem-se a rendimentos de capital e de aplicagOes financeiras, isto é, essa empresa
efetivamente ndo exerce a prestacdo de servicos, em consonancia, frise-se, com seu
contrato social;

2.10. Em resposta a intimacéo solicitando documentos comprobatorios das operagdes
comerciais efetuadas com o contribuinte, bem como as retengdes efetuadas e seus
recolhimentos, além dos livros contabeis e fiscais, a Yes Rio informou a ocorréncia de
um evento inusitado, qual seja, o furto da pasta onde se encontravam todos esses
documentos, do interior do veiculo do s6cio-administrador declarante, justo quando este
se deslocava para a agéncia dos Correio para encaminhé-los a RFB. Para comprovagéo
do ocorrido anexou cépia do Registro de Ocorréncia Policial. Nao solicitou novo prazo
para apresentar os documentos substituiveis, tais como atos constitutivos, Darfs,
extratos bancérios, etc, nem procurou esclarecer as duvidas inferidas nos itens
solicitados na intimagdo, limitando-se a anexar copiado informe de rendimentos
vinculado a Dirf;

2.11. Um dos socios da Yes Rio consta com o CPF cancelado de oficio, sendo que
ambos aparecem, em conjunto ou separadamente, também como sdcios de outras
dezenas de pessoas juridicas que, a exemplo da Yes Rio, apresentam situacdo de
irregularidade cadastral, omissdo de entrega de declaragdes e inatividade informal, com
grande parte delas baixada de oficio recentemente por apresentarem omissdo contumaz
perante 0 CNPJ. Caracterizam-se como empresas fantasmas, mantidas pelos citados
socios com o fim Unico de efetuar operagGes clandestinas, em prejuizo de terceiros e,
principalmente, do Fisco. E o que ocorre no presente caso, onde o contribuinte pretendia
utilizar créditos para os quais ndo ha nenhuma comprovacdo, nem mesmo para a
pequena parcela constante da Dirf da Yes Rio, uma vez que se baseia em retengdes
ficticias;

Foi encaminhada intimacdo ao contribuinte para que apresentasse documentos e
comprovantes contabeis, fiscais e comerciais, a fim de confirmar as operacfes que ensejaram o
crédito pleiteado na Dcomp, contudo, a esse pedido — e durante todo o processo — a interessada
nada apresentou ou respondeu.

Diante da deciséo contréria ao seu pleito, a requerente apresentou Manifestacao de
Inconformidade a instancia a quo, que a considerou improcedente, em decisdo assim ementada:

COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO. CSLL RETIDA. FONTE PAGADORA
INEXISTENTE DE FATO. DIRF E INFORME. DESQUALIFICACAO.

O informe de rendimentos apresentado bem como a Dirf ndo podem ser aceitos como
prova ante os diversos indicios de conluio entre o contribuinte e a fonte pagadora, sendo
esta inexistente de fato. Tais documentos, sob suspeita, devem obrigatoriamente estar
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amparados em documentos e livros fiscais e comerciais, cuja auséncia implica a
desqualificagdo daqueles.

COMPENSAGAO. SALDO NEGATIVO. CSLL RETIDA. INSUFICIENCIA PARA
GERAR SALDO NEGATIVO.

Ainda que se aceitasse como veridica a informacéo contida na Dirf e no informe de
rendimento quanto a reten¢do de CSLL, o que ndo é o caso, tal montante se demonstrou
insuficiente para absorver a CSLL devida no encerramento do periodo de apuracgdo e,
por conseguinte, gerar saldo negativo.

COMPENSAGAO. SALDO NEGATIVO. CSLL RETIDA. INCLEJSAO DO
RENDIMENTO NA BASE DE CALCULO. CONDICAO PARA DEDUCAQO.

Se comprovada a retencao, sua dedugdo da CSLL devida no encerramento do periodo de
apuracao somente é possivel se o respectivo rendimento tiver sido incluido na base de
calculo do tributo.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Ndo Reconhecido

A decisdo de piso, o contribuinte interpde Recurso Voluntario em que requesta a
procedéncia das Declaracfes de Compensacao, sob o color de que, “Para o 4° Trimestre de 2013,
verifica-se que existe retencido a maior, efetuada por YES CONFECCAO LTDA, CNPJ.:
27.874.619/0001-81. Essas retencbes foram realizadas com valor a maior do que o devido,
conforme pode ser verificado no sistema”.

Justifica, ainda, o direito pleiteado a pretexto de que o “quadro de retencao da
fonte, por si s6 é a comprovacdo da composicdo da composicdo do crédito pleiteado pela
empresa”, ¢ acredita “que algumas dessas informagdes sdo de grande relevancia para apuracao
do direito creditdrio, outras nem tanto, visto que o pedido de compensac¢do independe da situacéo
fiscal da pessoa juridica pagadora”.

Também entende a recorrente que a obrigacdo de se manifestar quantos as
retencdes reclamadas caberia pretensamente a empresa retentora dos créditos, que teria
apresentado justificativa, segundo ela, plausivel quanto ao furto de seus documentos, com
respectivo boletim de ocorréncia, fato esse que comprovaria ter direito a homologacéo do crédito
reivindicado e equivoco na atuacdo da autoridade administrativa responsavel pelo despacho
decisorio, ndo sendo possivel, em seu entender, que a administracdo tributaria frustre seus
direitos decorrente de reteng¢des indevidas de imposto.

Por tais razdes, o contribuinte requesta a homologacdo da compensacdo, sem as
ressalvas indicadas na decisdo da DRJ.

E o Relat6rio, no que importa ao julgamento do recurso.
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Voto

Conselheiro Fredy José Gomes de Albuquerque, Relator.

Conheco do recurso voluntario, porquanto atendidos os requisitos formais de
admissibilidade.

Importa registrar que o contribuinte justificou o saldo negativo de CSLL com base
em informacgOes contidas na DCOMP, onde informou retencdes do tributo supostamente
efetuadas pela pessoa juridica YES RIO.

Contudo, ndo houve confirmacdo de tais retengdes na DIRF, tanto quanto o
préprio contribuinte confessa que as mesmas nao foram langadas em DIPJ no ano-calendario em
comento.

Durante todo o iter procedimental afeto a DCOMP em apreco, o contribuinte foi
intimado a justificar dados comprobatdrios das retencdes, quedando-se inerte em justificar, por
qualquer meio de prova, inclusive com contratos, notas fiscais ou quaisquer documentos fiscais
ou contabeis e as retencGes supostamente havidas em decorréncia de relagbes juridica com a
empresa YES RIO.

N&o obstante, a recorrente ndo apresentou nenhum documento, deixando de
controverter a auséncia de retengées do tributo por ela informadas na DCOMP.

Note-se, ainda, que os volumes de créditos decorrentes de alegado saldo negativo
reivindicados pela recorrente vém sendo alterados ao longo do procedimento. Inicialmente, fez
constar na DCOMP saldo de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), informando na DIPJ, porém,
montante de R$ 321.290,56 (trezentos e vinte e um mil, duzentos e noventa reais e cinquenta e
seis centavos), mas ndo ha registro, na mesma DIPJ, de qualquer retencdo de CSLL, apenas a
retencdo de IRPJ em valor diverso, qual seja, R$ 3.210,88 (trés mil, duzentos e dez reais e
oitenta e oito centavos), a saber:

Ficha 57 - Demonstrativo do Imposto de Renda, CSLL e Contribuigao Previdenciaria Retidos na Fonte

0001. CNPJ Fonte Pagadora: 00.000.000/3868-71
Mome Empresarial: BANCO DO BRASIL
Orgao Piblico: N&o
Cadigo Receita: 9999 - IRPJ - Outras retencoes nao especificadas acima

Rendimento Bruto/Receita 15.256,61
Imposto de Renda Retido na Fonte 3.210,88
CSLL Retida na Fonte 0,00
Contribuigio Previdenciaria Retida na Forte 0,00
TOTAL
Imposto de Renda Retido na Fonte 3.210,88
CSLL Retida na Fonte 0,00
Cortribuigao Previdenciaria Retida na Fonte 0,00

Ja em manifestacdo de inconformidade, alegou novo saldo negativo, oriundo de
outras retengOes decorrentes de recebimentos ndo informados anteriormente, os quais foram
identificados em face de consulta complementar, realizada pela propria autoridade
administrativa, ao sistema DIRF, a seguir discriminada:
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Mome Fonte Pagadora CMPJ Rendimsnto Tributo Retido

Banco do Brasil 00.000.000/0001-1 14.331.40 3.210.88
Telefénica Brasil 02.564167/0001-62 136,67 20,45
“eg Rio Confaccdes 27.B74.619/0001-81 T03.500.00 130.191.50
lat Unibanco B0.7071.190/0001-04 28896 72 4 304 51
Coop Crédito de Livie Admissdo de Agsociados da fong Sull 50 457 256/0001-49 im 37 451
Banco do Estado dor Rio Grande do Sul 32.702.067/0001-95 166,03 36.66

Total 137.809,22

Tais informacgdes de retencdes estdo assim identificadas ao longo do ano-

calendario (conforme revela a prépria DIRF juntada pela administracéo tributéria):

Declaracio do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte -

Rasuma do Baneficirio - Detalhameanio Meansal

e VAN S AT - PR 10

Dirf

Dados do beneficiario:

CNF): 88943 4430001 -20

Mame cons tanie no cadastin: ANTONIO AUGUSTO KRAUSE & CIALTDA
Name constants na Denl: ANTONIO AUGUST O KRAUSE & CIA LTDA

Dados do declarante:

CHPJ: 7 874 619/0001-81

Mame constanie no cadasin: YES RID CONFECCOES LTDA
Mame constanie na Dinl: YES RID CONFECCOES LTDA

Dados da declaracho:
Ang-calbendass: 2013

Tipo: Osginal - Siuacia Ava
Tolal de cbdigos de recela 1

Cats de entrega: 14012015 - 20:15h

Ciédigo de recella: 5952 - Relengdes de Contrbuigies pagamento P a P de Diseite Pévado

DG Bas Com pensagio judicial
Mesas | Rendimeanto Imp ok Previdéncia Dependentes Pensdo Previdénda Ao Ano
Triburtavel Ratido Oficial Alimenticia Privada Anteriores Calendario

dun T IR0 [ [T [ 0,00 0,0 0,00
Faie foide i 41200 i 1] 0. 0.0 0,0 0.0
hat 000 HEA1L00 (1] (1] 0,0 0,00 0,0 0,00
L 134 PO 25 A 154 1] 0. 1] 0,0 1]
Ma 12450000 5 SN0 [T [T [ [ [ [
dun 124 S04 0 25 EIAD [T [T [ [ [ [
Jul i) i i i 0,0 0.0 0,0 0.0
Fae [T [T (1] (1] 0.0 (1] 0,0 (1]
St i1 [ 154 1] 0. 1] 0,0 1]
st 3 (B O 125500 [T [T [ [ 0,0 [
[ A 0 0 12500 [T [T [T [T [ [T
Dz A 0000 125500 [T [T [ [ [ [
Ta 708 SO0 130 M50 (1] (1] 0.0 (1] 0,0 (1]
e i) i i i 0,0 0.0 0,0 0.0

Assim, considerando que a controvérsia objeto do presente feito compensatdrio
refere-se a retengdes supostamente havidas no primeiro trimestre e o fato do contribuinte ndo ter
produzido prova de retencdo, deve-se levar em considerag¢Ges os registros indicados no sistema
da DIRF como sinalizador do total de tributos (ndo apenas de CSLL) retidos pelas fontes
pagadoras no periodo, devendo-se prestigiar a prépria informacdo colacionada aos autos pela
administracdo tributaria, que adequadamente informou o montante de retengdes. Nao ha razdes,
portanto, para deixar de considera-las, em tudo observando a regra do art. 29 da norma de
regéncia sobre o processo administrativo tributario (Decreto n® 70.235/72), que assim assevera:
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Art. 29. Na apreciagdo da prova, a autoridade julgadora formard livremente sua
convicgdo, podendo determinar as diligéncias que entender necessarias.

Ainda analisando as informagdes constantes dos autos — e apenas se observando o
1° trimestre —, somente a empresa YES RIO realizou reten¢des de CSLL sob o cédigo 5952 (fato
nédo controvertido pelo contribuinte) e que “sdo iguais aos constantes no informe de rendimento
apresentado pela Yes Rio durante o procedimento de auditoria”, conforme registrado no
acorddao a quo, sendo as demais retencBes referentes ao imposto de renda, portanto,
desnecessario a presente analise.

Assim, na composic¢do da base negativa de tributo a compensar, deve-se observar
que a retencdo total dos recebiveis apurados no trimestre referem-se ao acumulado de PIS,
COFINS e CSLL juntos, os quais sdo conjuntamente retidos e declarados sob 0 mesmo cédigo
5952, composto das aliquotas individualizadas na IN SRF n°® 459/2004, a saber:

Art. 1° Os pagamentos efetuados pelas pessoas juridicas de direito privado a outras
pessoas juridicas de direito privado, pela prestacdo de servicos de limpeza, conservacao,
manutencdo, seguranga, vigilancia, transporte de valores e locacdo de méo-de-obra, pela
prestacdo de servicos de assessoria crediticia, mercadoldgica, gestéo de crédito, selecéo
e riscos, administragdo de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneragéo de
servigos profissionais, estao sujeitos a retencéo na fonte da Contribuicéo Social sobre o
Lucro Liquido (CSLL), da Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social
(Cofins) e da Contribuicéo para o PIS/Pasep.

Art. 2°. O valor da retencdo da CSLL, da Cofins e da Contribui¢do para o PIS/Pasep
sera determinado mediante a aplicac&o, sobre o valor bruto da nota ou documento fiscal,
do percentual total de 4,65% (quatro inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento),
correspondente a soma das aliquotas de 1% (um por cento), 3% (trés por cento) e 0,65%
(sessenta e cinco centésimos por cento), respectivamente, e recolhido mediante o
cédigo de arrecadacgdo 5952. (grifou-se)

Portanto, tem-se a registrar as conclusdes indicadas no julgamento de piso quanto
a célculo de apuragdo dessa proporcionalidade, ao aduzir que “o contribuinte faria jus a uma
deducédo da CSLL devida no encerramento do 4° trimestre do valor de R$ 10.309,89 a titulo de
CSLL retida. Recompondo-se a apuracdo da Ficha 17 da DIPJ com base nesse valor, obtém-se
que, em realidade, o contribuinte teria apurado de contribuicdo a pagar de R$10.6080,67, e ndo
saldo negativo”.

Declarado | Ajusiado
Lall Uenda 21.290.56] 21,240, 56
() CSLL retida | 3921 290.56] 10 609,09
Saldo a pagal -300.000,00] 10,680, 67

E dizer: os créditos decorrentes de retengdes de CSLL no periodo, mesmo sendo
reconhecidos e computados, gerariam saldo positivo de tributo a recolher, razéo pela qual ha de
se reconhecer, por inequivocos elementos de prova, que inexiste direito ao crédito reclamado
pelo interessado.

Equivoca-se o contribuinte ao pretender que terceiros estejam obrigados a retificar
suas informacdes fiscais para justificar retencfes que ndo realizou, pois, no dizer da melhor
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doutrina, “a parte gravada com o 6nus ndo esta obrigada a desincumbir-se do encargo, como se 0
adversario tivesse sobre isso um direito correspectivo, pois ndo faz sentido dizer que alguém
tenha direito a que outrem faca prova no seu proprio interesse” (SILVA, Ovidio A. Baptista da.
Curso de processo civil. 5% ed. S&o Paulo: RT, 2001, v.1, p. 25).

Era possivel a recorrente, “na fase instrutdria e antes da tomada da deciséo, juntar
documentos e pareceres, requerer diligéncias e pericias, bem como aduzir alegacdes referentes a
matéria objeto do processo” (art. 38 da Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo no
ambito da Administracdo Publica Federal, aplicavel supletivamente ao processo administrativo
fiscal), fato que inocorreu por expressa falta de iniciativa da propria parte requerente.

Nos procedimentos administrativos que demandam a iniciativa do contribuinte a
comprovacdo da existéncia de créditos por ele reclamados a compensacdo com débitos
tributérios, é dnus do proprio interessado apresentar elementos que comprovem a existéncia de
provas suficientes a demonstracdo do crédito, tomando ele mesmo a iniciativa de promover a
Declaracdo de Compensacdo, apresentar documentos comprobatdrios — sem prejuizo de posterior
complementacédo — e indicar os débitos suscetiveis a extingdo da obrigacdo tributaria reflexa.

Se a administracdo tributaria pertence o énus de provar, a desduvidas, o fatos que
ensejam a constituicdo plena do crédito tributario, através de seu lancamento, ao interessado
incumbe idéntico 6nus quanto a demonstragdo dos elementos comprovadores do crédito
reclamado a realizacdo de compensacdo administrativa, podendo valer-se, inclusive, da
escrituragdo mantida com observancia das disposi¢des legais, pois ela “faz prova a favor do
contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua
natureza, ou assim definidos em preceitos legais” (art. 9°, § 1°, do Decreto-1ei1.598/77).

No caso dos autos, a recorrente silenciou a apresentacdo de documentos que
justificassem os créditos reclamados, deixando de cumprir 0 6nus probatorio referivel as razdes
alegadas. Poderia, inclusive, valer-se de eventual retificacdo de DCTF, mesmo apo6s eventual
denegacdo de pedido de compensacdo administrativa, mercé do Parecer Normativo Cosit n° 02,
de 28 de agosto de 2015, que atestar ser possivel comprovar o direito creditério em DCOMP
através de documentacdo contabil e fiscal, a saber:

“Conclusao
Por todo o exposto, conclui-se:

a) as informacdes declaradas em DCTF — original ou retificadora — que confirmam
disponibilidade de direito creditdrio utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito
apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que ndo sejam diferentes das informacGes
prestadas a RFB em outras declaragdes, tais como DIPJ e Dacon, por forca do disposto
no§ 6° do art. 9° da IN RFB n° 1.110, de 2010, sem prejuizo, no caso concreto, da
competéncia da autoridade fiscal para analisar outras questdes ou documentos com o
fim de decidir sobre o indébito tributéario;

b) ndo ha impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o
PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF
original, ainda que a retificacdo se dé depois do indeferimento do pedido ou da nédo
homologacéo da compensacdo, respeitadas as restricbes impostas pela IN RFB n° 1.110,
de 2010;

c) retificada a DCTF depois do despacho decisério, e apresentada manifestacdo de
inconformidade tempestiva contra o indeferimento do PER ou contra a ndo
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homologacdo da DCOMP, a DRJ podera baixar em diligéncia a DRF. Caso se refira
apenas a erro de fato, e a revisdo do despacho decisorio implique o deferimento integral
daquele crédito (ou homologacdo integral da DCOMP), cabe a DRF assim proceder.
Caso haja questdo de direito a ser decidida ou a revisdo seja parcial, compete ao 6rgdo
julgador administrativo decidir a lide, sem prejuizo de rendncia a instancia
administrativa por parte do sujeito passivo;

d) o procedimento de retificacdo de DCTF suspenso para analise por parte da RFB,
conforme art. 9°-A da IN RFB n® 1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de
PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao indeferimento/ndo
homologacdo do PER/DCOMP. Caso o procedimento de retificacdo de DCTF se
encerre com a sua homologacéo, o julgamento referente ao direito creditério cuja lide
tenha 0 mesmo objeto fica prejudicado, devendo o processo ser baixado para a revisao
do despacho decisério. Caso o procedimento de retificacdo de DCTF se encerre com a
ndo homologagéo de sua retificacdo, o processo do recurso contra tal ato administrativo
deve, por continéncia, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao
direito creditdrio, cabendo & DRJ analisar toda a lide. N&o ocorrendo recurso contra a
ndo homologacao da retificacdo da DCTF, a autoridade administrativa deve comunicar
o resultado de sua andlise & DRJ para que essa informacao seja considerada na andlise
da manifestacdo de inconformidade contra o indeferimento/ndo-homologacdo do
PER/DCOMP;

e) a ndo retificacdo da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazé-la em decorréncia
de alguma restri¢do contida na IN RFB n° 1.110, de 2010, ndo impede que o crédito
informado em PER/DCOMP, e ainda ndo decaido, seja comprovado por outros meios;

f) o valor objeto de PER/DCOMP indeferido/ndo homologado, que venha a se tornar
disponivel depois de retificada a DCTF, ndo poderd ser objeto de nova compensagao,
por forga da vedacdo contida no inciso VI do § 3° do art. 74 da Lei n® 9.430, de 1996; e

g) Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestagdo de inconformidade, a analise
do pedido de revisdo de oficio do PER/DCOMP compete a autoridade administrativa de
jurisdicdo do sujeito passivo, observadas as restrigdes do Parecer Normativo n° 8, de3
de setembro de 2014, itens 46 a 53.”

A admissdo de extingdo de crédito tributario pela compensacdo exige idonea
comprovacao de elementos de prova que instruam o procedimento iniciado através da DCOMP
ou que venham a ser admitidos em momento posterior, inclusive durante o tramite do processo
administrativo tributario, de sorte que a omissdo do contribuinte em apresentar documentos e
indicar escrita fiscal que ndo registre a origem do crédito que diz possuir impede o
reconhecimento da compensacao por ele reclamada.

Neste sentido, vé-se precedentes do CARF:

PER/DCOMP. DIPJ. COMPROVAGAO EXISTENCIA DO CREDITO.
IMPOSSIBILIDADE. Conforme inteligéncia da Sumula CARF n° 92, a DIPJ -
Declaracdo de Informagbes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica tem carater
meramente informativo e ndo se presta & comprovacdo da existéncia e liquidez de
indébito tributario. O reconhecimento de direito crédito creditorio da-se por meio de
documentacdo habil e iddnea, conforme prevé a legislacdo de regéncia. PER/DCOMP.
RETIFICACAO DA DCTF APOS O DESPACHO DECISORIO. SUPORTE
PROBATORIO. NECESSIDADE. Apenas as situagbes comprovadas de erro material
podem ser corrigidas de oficio ou a requerimento, ap6s prolagéo de despacho decisorio,
nos termos do Parecer Normativo Cosit n® 2, de 28 de agosto de 2015. (Acorddo n°
1003-000.617, Terceira Turma Extraordinaria da Primeira Secdo, DJ: 29/04/2019)
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PER/DCOMP. CREDITO DECORRENTE DE PAGAMENTO INDEVIDO. ERRO DE
FATO NA DCTF. ONUS PROBATORIO. Para fundamentar o crédito pleiteado em
PER/DComp decorrente de pagamento indevido ou a maior, incumbe ao sujeito passivo
juntar elementos probatérios robustos, fundados na escrita comercial/fiscal e nos
documentos de lastro, para comprovar o eventual erro de fato no débito declarado em
DCTF. A DRIJ indicou quais seriam os elementos de prova imprescindiveis para
comprovar o alegado erro de fato e, mesmo assim, o contribuinte ndo os apresentou.
(Acdrddo n° 1401-004.389, Primeira Turma Ordindria da Quarta Camara da Primeira
Secéo, DJ: 17/06/2020)

COMPENSACAO. RETIFICACAO DE DCTF. CARACTERIZACAO DO ERRO.
PROVA. OPCAO FORMALIZADA DE MODO REGULAR. INALTERABILIDADE.
Quando a existéncia do crédito utilizado em compensacdo dependa da retificacdo da
DCTF, por erro no preenchimento, é necessario que se comprove que efetivamente
existiu o erro alegado e que nédo se trata de mera opcéo, pois esta, quando regularmente
formalizada, ndo tem natureza juridica de erro e vem revestida do atributo da
inalterabilidade. (Acorddo n° 1301-004.652, Primeira Turma Ordindria da Terceira
Céamara da Primeira Secéo, DJ: 14/07/2020)

Para aléem de tudo isso, os argumentos trazidos no acordao recorrido que
envolvem terceiros alheios a presente relacdo processual sdo irrelevantes para justificar a
negacdo do crédito reivindicado. Seriam elementos adicionais para justificar arguicbes de
pretensa fraude na transmissao ficticia de créditos, porém, considerando que as pessoas fisicas e
juridicas apontadas ndo fazem parte da presente relacdo processual nem ha demonstracao
inequivoca de provas que justifiguem conclusdes apressadas quanto a presuncdo de fraude,
sobretudo por haver outros elementos que denotam a insuficiéncia de crédito reclamado por
razGes fiscais ordinarias, deixo de reconhecer as suposicdes de fraude controvertidas no
julgamento de piso, porquanto meramente indiciarias.

Todos o0s elementos constantes dos autos tornam ilegitima a declaracdo de
compensacdo requestada pelo contribuinte, demonstrando-se adequada a decisdo denegatoria
proferida.

Ante ao exposto, VOTO para que seja NEGADO PROVIMENTO ao recurso
voluntario, devendo-se manter o despacho decisério que negou as Declaragdes de Compensacao
apresentadas pelo contribuinte, mantendo-se a cobranca reflexa dos tributos indevidamente
compensados.

(documento assinado digitalmente)

Fredy Jose Gomes de Albuquerque



